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abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 127317498 e o código CRC B8A7B169.
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AF X DDR (BLOQUEIA EMPENHO)

3.5.3.2 - CONFERÊNCIA DE SALDOS DAS CONTAS DE PF X
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (BLOQUEIA EMPENHO)

EMPENHOS A LIQUIDAR X DDR (BLOQUEIA EMPENHO)

LIQUIDADOS X DDR (BLOQUEIA EMPENHO)

RETENÇÕES X DDR (BLOQUEIA EMPENHO)

EMPENHOS EM LIQUIDAÇÃO X DDR (BLOQUEIA EMPENHO)
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